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PROJETO DE LEI Nº 17005/2024

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre a proibição de empréstimos consignados por telefone no Município de
Maringá e dá outras providências. 

Art.  1.º  Fica  proibida  a  realização  de  empréstimos  consignados  por  telefone  no
Município de Maringá à idosos com 60 (sessenta) anos ou mais.

Art. 2.º Entende-se por empréstimo consignado por telefone toda e qualquer transação
financeira na qual um indivíduo ou instituição financeira oferece ou contrata empréstimos consignados a
um cidadão por meio de comunicação telefônica, sem a presença física do solicitante.

Art. 3.º A proibição estabelecida por esta Lei abrange tanto empresas privadas quanto
instituições financeiras públicas que operem no território do Município de Maringá.

Art. 4.º Fica estabelecida multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para as
empresas ou instituições financeiras que descumprirem o disposto nesta Lei.

Parágrafo único.  Em caso de reincidência,  a multa será dobrada,  e a empresa ou
instituição  financeira  poderá  ter  sua  licença  de  operação  no  Município  revogada  temporária  ou
permanentemente, dependendo da gravidade da infração.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 07 de junho de 2024. 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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